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PORTARIAS 
 

 
PORTARIA Nº 8.774/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar PEDRO AUGUSTO ROCHA 

NAVARRO, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL PLENO – CCL-07, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de abril de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.775/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear THAYNARA DE OLIVEIRA 

TURI, para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR ESPECIAL PLENO – CCL-07, na forma 

da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas 

alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de abril de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

 

PORTARIA Nº 8.776/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear PATRICIA CASTRO DE PAULA, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL JÚNIOR – CCL-08, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de abril de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.777/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear ALLINE CARLA RODRIGUES 

SIMOES, para exercer o Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO E DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS E COMUNITÁRIAS – CCL-02, 

na forma da Lei Complementar nº. 134/2023 e suas 

alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 05 de abril de 2024. 

 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 8.778/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear WILCLER CARVALHO LOPES, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL JÚNIOR – CCL-08, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 08/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 09 de abril de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.779/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

MAXWELL JOÃO DOS SANTOS JUNIOR, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 718/2024, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar SILVIO STEIN, do Cargo em 

Comissão de CHEFE ADJUNTO DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-02, na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de abril de 2024. 

 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 8.780/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear SILVIO STEIN, para exercer o 

Cargo em Comissão de ASSESSOR DE PLENÁRIO 

– CCL-08, na forma da Lei Complementar nº. 

134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de abril de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.781/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

MAXWELL JOÃO DOS SANTOS JUNIOR, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 157/2024, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear ALINE CONCEIÇÃO DA COSTA, 

para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE 

ADJUNTO DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-

02, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e 

suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 02/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de abril de 2024. 

 
 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 8.782/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

CARGO EM COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 742/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar A PEDIDO, LUAN PEREIRA 

FERREIRA do Cargo em Comissão de CHEFE 

ADJUNTO DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-

02, lotado no Gabinete do vereador Marcelo Rosa, 

na forma da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 05/04/2024.  

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de abril de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.783/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

FÁBIO GERALDO MAIO, protocolado nesta Casa 

de Leis sob o nº 767/2024, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar AMON ABREU DOS SANTOS, 

do Cargo em Comissão de ASSISTENTE DO 

GABINETE PARLAMENTAR – GP-04, na forma do 

Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 01/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de abril de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.784/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

ENIS SOARES DE CARVALHO, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 773/2024, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar DANIELLE CRISTINA 

FACHINI, do Cargo em Comissão de ASSISTENTE 

DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-04, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas 

alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 05/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de abril de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.785/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

OLDAIR ROSSI, protocolado nesta Casa de Leis 

sob o nº 788/2024, e, tendo em vista o disposto no 

Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar JULYANO MOZER DA SILVA, 

do Cargo em Comissão de ASSISTENTE DO 

GABINETE PARLAMENTAR – GP-04, na forma do 

Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 09/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de abril de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

http://www.cmg.es.gov.br/
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PORTARIA Nº 8.786/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

FÁBIO GERALDO MAIO, protocolado nesta Casa 

de Leis sob o nº 790/2024, e, tendo em vista o 

disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear MARCUS ELY VAILANTE, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSISTENTE DO 

GABINETE PARLAMENTAR – GP-04, na forma do 

Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 10/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de abril de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.787/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

MARCELO ROSA, protocolado nesta Casa de Leis 

sob o nº 806/2024, e, tendo em vista o disposto no 

Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear MOACYR FERREIRA FERRO 

JUNIOR, para exercer o Cargo em Comissão de 

CHEFE ADJUNTO DO GABINETE PARLAMENTAR 

– GP-02, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 

2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 10/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 11 de abril de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.788/2024 

DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS PARA O 

CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA DE 

EXIGIBILIDADE DAS OBRIGAÇÕES 

FINANCEIRAS, NOS TERMOS DO ART. 12, II DA 

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 NO ÂMBITO DO 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 

GUARAPARI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PRESIDENTE DA CÂMARA Municipal de 

GUARAPARI/eS, no uso de suas atribuições 

legais, e, tendo em vista o disposto no artigo 45 da 

“LOM” — LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 

consonância com o artigo 17, inciso VIIl, do 

REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 12, II da Lei 

Federal nº 14.133/2021, no art. 9° da Lei Federal 

nº 10.520/2002 e nos artigos 37, 62 e 63 da Lei 

Federal nº 4.320/1964;  

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer 

critérios para pagamentos de obrigações 

contratuais, regulamentando internamente o 

processo de liquidação de despesas e de pagamento 

das obrigações, com vistas a garantir o tratamento 

isonômico aos credores, a transparência pública e o 

fomento ao controle social; 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DO ESTABELECIMENTO DA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

Art. 1º. Esta portaria institui procedimentos para o 

cumprimento da ordem cronológica de exigibilidade 

das obrigações financeiras, referente às obrigações 

de natureza contratual e onerosas assumidas junto 

a fornecedores de bens e serviços pela Câmara 

Municipal de Guarapari, em cumprimento às Leis 

Federais nº 14.133/2021, 10.520/2002 e 

4.320/1964. 

Art. 2º. Para os efeitos desta Portaria são adotadas 

as seguintes definições:  

I - Ordem cronológica de exigibilidade: instituto que 

vincula a administração pública a efetuar 

pagamento aos fornecedores de bens e serviços em 

conformidade com a exigibilidade dos créditos que 

se apresentem ao pagamento.  

II - Obrigação financeira: toda e qualquer obrigação 

de pagamento relativa ao fornecimento de bens, 

locação, realização de obras e prestação de 

serviços, assumida em função de contrato ou 

qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da  

http://www.cmg.es.gov.br/
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Administração Pública e fornecedores, seja qual for 

a denominação utilizada, regido pela Lei federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e legislação 

correlata.  

III - fonte de recurso: entende-se por fonte de 

recursos a origem ou a procedência dos recursos 

que devem ser gastos com uma determinada 

finalidade.  

IV - Ordenador de despesa: é toda e qualquer 

autoridade de cujos atos resultem em emissão de 

empenho, autorização de pagamento, suprimento 

ou dispêndio de recursos da entidade da 

Administração Pública.  

V - Liquidação: verificação do direito adquirido pelo 

credor, tendo por base os títulos e documentos 

comprobatórios do respectivo crédito.  

VI - Pagamento: consiste na entrega de numerário 

ao credor, extinguindo dessa forma o débito ou a 

obrigação, e só pode ser efetuado após a regular 

liquidação da despesa. 

Art. 3º. A ordem cronológica de exigibilidade das 

obrigações financeiras se dará na seguinte 

sequência, de acordo com o art. 12, II da Lei 

14.133/2021: 

I - Por Unidade Gestora;  

II - Por fonte de recursos;  

III - Por data do registro contábil da liquidação da 

despesa em sistema informatizado, de acordo com 

o art. 63 da Lei nº 4.320/64.  

Art. 4º. A ordem cronológica de exigibilidade das 

obrigações financeiras terá início na data do registro 

contábil da liquidação da despesa. 

Art. 5º. A Câmara Municipal de Guarapari divulgará 

mensalmente lista consolidada de pagamentos, 

classificada por fonte de recursos e ordenada por 

ordem cronológica da data de sua exigibilidade, 

estabelecida em conformidade com a data do 

registro contábil da liquidação da despesa. 

CAPÍTULO II 

DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

Art. 6º. Respeitada a ordem de classificação dos 

créditos, será realizada a liquidação contábil da 

despesa, de acordo com o art. 63 da Lei 4.320/64.  

Parágrafo único. A liquidação será suspensa, até 

que seja(m):  

a) Efetuada a entrega, por parte do fornecedor, de 

toda documentação exigida pelas normas em vigor;  

b) Sanadas as pendências relativas à execução do 

contrato;  

c) Regularizada qualquer situação que impeça a 

certificação do adimplemento da obrigação. 

 Art. 7º. O fiscal do contrato, com a supervisão do 

gestor do contrato, adotará as providências 

necessárias para concluir a etapa de liquidação com 

a certificação do adimplemento da obrigação, no 

período estipulado no instrumento contratual, e ao 

final atestará a despesa na nota fiscal ou documento 

de cobrança equivalente.  

Art. 8º. É vedado o pagamento parcial de crédito, 

devendo o recurso disponível ser utilizado para 

solver a fatura que esteja na ordem cronológica de 

exigibilidade das obrigações financeiras. 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E REPOSIÇÃO NA ORDEM 

CRONOLÓGICA DE EXIGIBILIDADE DAS 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 9º. É vedado o pagamento de despesas em 

desacordo com a respectiva ordem cronológica de 

exigibilidade das obrigações financeiras, exceto 

quando comprovado prejuízo ao interesse público, 

em situação extraordinária, tais como as arroladas 

a seguir:  

I- Para dar cumprimento à ordem judicial ou do 

Tribunal de Contas do Estado que determine a 

suspensão de pagamentos;  

II - Para afastar o risco de prejuízo ao erário, se 

houver indícios de falsidade ou de irregularidade 

grave da liquidação da despesa que resulte em 

fundada dúvida quanto à certeza e liquidez da 

obrigação a pagar;  

III -Perda da regularidade fiscal após a liquidação 

da despesa e antes da realização do pagamento.  

Parágrafo único: Ocorrendo as situações previstas 

nos incisos I, II e III deste artigo, o credor será 

reposicionado na lista classificatória de credores a 

partir da regularização. 

Art. 10º. Qualquer pagamento em desacordo com 

a ordem cronológica de exigibilidade das obrigações 

financeiras será precedido da publicação no Órgão 

Oficial da Câmara Municipal de Guarapari, devendo 

conter as relevantes razões de interesse público e a 

justificativa prévia elaborada pela autoridade 

competente, ou seja, pelo Ordenador de Despesas. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS E FINAIS 

Art. 11. Não se sujeitarão ao disposto nesta 

Portaria os pagamentos decorrentes de:  

Obrigações tributárias e previdenciárias; 

I - Sentenças e decisões judiciais ou de notificações 

do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo;  

II- Concessionárias de serviços públicos de energia 

elétrica, água e esgoto, telefonia e Correios; 

III- Auxílio transporte e alimentação;  

IV - Despesas provenientes de créditos adicionais 

extraordinários;  

V - Folha de pagamento dos servidores, seus 

encargos, consignações e bolsa estágio; 

VI - Suprimento de fundos, assim consideradas as 

despesas realizadas em regime de adiantamento, 

nos termos do art. 68 da Lei nº 4.320/1964; 

VII - Demais despesas que não estejam regidas pela 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 12. Ficam suspensos da ordem cronológica 

estabelecida nesta Portaria os pagamentos das 

obrigações contraídas pela Câmara Municipal de 

Guarapari, junto a fornecedores e prestadores de 

serviço, inscritos em restos a pagar até 31 de 

dezembro de cada exercício, para verificação 

detalhada das receitas e despesas, a fim de corrigir 

riscos e desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas. 

Art. 13. Os titulares integrantes da estrutura 

organizacional da Câmara Municipal de Guarapari se 

obrigam a cumprir e a zelar pelo fiel cumprimento 

dos procedimentos estabelecidos nesta Portaria.  

Art. 14. A não observância das condições e 

procedimentos estabelecidos neste decreto constitui 

omissão de dever funcional, e poderá sujeitar os 

servidores e agentes que procederem 

indevidamente à imputação de responsabilidade, 

sem prejuízo de outras medidas administrativas.  

Art. 15. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, em especial a Portaria nº 7.205/2021. 

Art. 16. Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari/ES, 11 de abril de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 8.789/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear DOMINGOS SAVIO PANETTO, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL SÊNIOR – CCL-06, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 15 de abril de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.790/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

LUCIANO COSTA LOIOLA BRUNO, protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 824/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar LANA SIMÕES VASCO, do 

Cargo em Comissão de CHEFE DO GABINETE 

PARLAMENTAR – GP-01, na forma do Anexo “I” 

da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 11/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 15 de abril de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

 

PORTARIA Nº 8.791/2024 

DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE 

SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 2.128/2001 E SUAS 

ALTERAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

LUCIANO COSTA LOIOLA BRUNO, protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 824/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

http://www.cmg.es.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º – Promover o enquadramento do servidor 

de provimento em comissão da Câmara Municipal 

de Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.128/2001 e 

suas alterações, a saber: 

Nome do Servidor Cargo Anterior Ref. 

SAMUEL DE 

ALMEIDA JUNIOR 

Chefe Adjunto do 

Gabinete 

Parlamentar 

GP-02 

Enquadramento Ref. 

Chefe do Gabinete 

Parlamentar 
GP-01 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 11/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 15 de abril de 2024. 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.792/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

LUCIANO COSTA LOIOLA BRUNO, protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 806/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear RAFAEL GALVAO MARIANO, 

para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE 

ADJUNTO DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-

02, na forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e 

suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 15/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 16 de abril de 2024. 

 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

 

PORTARIA Nº 8.793/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

MAXWELL JOÃO DOS SANTOS JUNIOR, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 876/2024, 

e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 

45 da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar MAIANE MIKAELY FERREIRA 

BARROS, do Cargo em Comissão de AUXILIAR DO 

GABINETE PARLAMENTAR – GP-05, na forma do 

Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 15/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de abril de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.794/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

LUCIANO COSTA LOIOLA BRUNO, protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 806/2024, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” 

– LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear CARLOS RENAN DE OLIVEIRA, 

para exercer o Cargo em Comissão de AUXILIAR 

DO GABINETE PARLAMENTAR – GP-05, na 

forma do Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas 

alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo seus efeitos a 16/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de abril de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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PORTARIA Nº 8.795/2024 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA FISCALIZAR DESPESA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar o servidor RUDSON MATOS 

SOUZA, matrícula nº 033600, para exercer a função 

de Fiscal de Despesa do processo administrativo de 

n° 857/2024 e ordem de serviço n° 18/2024; 

celebrado entre a Câmara Municipal de Guarapari e 

a empresa UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL, 

CNPJ: 83.594.978/0001-56, que tem como objeto a 

inscrição dos vereadores Wendel Sant’ana Lima, 

Marcelo Nascimento Rosa, Marcial Souza Almeida e 

dos servidores Divandilson Ferreira dos Santos e 

Layza Nunes de Barros Vieira para participação no 

encontro “XXIII Marcha dos Gestores e Legislativos 

Municipais”, a ser realizado nos dias 23 de abril a 26 

de março de 2024, em Brasília/DF e, em 

conformidade com o mandamento legal prescrito na 

lei federal nº 14.133/21, lei de licitações e contratos 

administrativos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de abril de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.796/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

FRANZ TRISTAO DE ALMEIDA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 912/2024, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar NERIANI SIMOES MELO, do 

Cargo em Comissão de ASSISTENTE DO 

GABINETE PARLAMENTAR – GP-04, na forma do 

Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 

30/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de abril de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.797/2024 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e 

em conformidade com o requerimento do vereador 

FRANZ TRISTAO DE ALMEIDA, protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 912/2024, e, tendo em vista 

o disposto no Inciso II do Artigo 45 da “LOM” – LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar ROSIMEIRE ARAUJO DOS 

SANTOS, do Cargo em Comissão de AUXILIAR DO 

GABINETE PARLAMENTAR – GP-05, na forma do 

Anexo “I” da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de 

30/04/2024. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 17 de abril de 2024. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 

PORTARIA Nº 8.798/2024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM 

COMISSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 45 

da “LOM” - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear PAOLA MOREIRA PINTO, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 

PLENÁRIO – CCL-08, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

Art. 3º – Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 19 de abril de 2024. 

 

 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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